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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 2026.04.22.001 QUE 
FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE CRUZ, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE FINANÇAS E A 
EMPRESA INTERSOL TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE 
INFORMÁTICA LTDA - EPP. 

O MUNICÍPIO DE CRUZ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. sob o n° 
07.663.917/0001-15 e no CGF sob o n°06.920.186-2, com sede à Praça dos Três Poderes, s/n0  - Bairro Aningas, na 
cidade de Cruz, Estado do Ceará, doravante denominado CONTRATANTE, através da SECRETARIA DE 
FINANÇAS, neste ato representada pela Secretária e Tesoureira de Finanças a Sra. ERLANDIA MARIA 
NASCIMENTO, brasileira, casada, funcionária pública, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 
***.637.763** e RG n° **310** - SSP-CE, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa INTERSOL 
TECNOLOGIA E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 05.853.828/0001-
06, sediada na Avenida Eusébio de Queiroz n° 4808 - Bairro Centro, no Município de Eusébio - Cep: 61.760-051, Tel 
(85) 3251-1536/ (85) 99615-5980 e correspondência eletrônica: rosalia.andrade@intersolnet.com.br, doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada pelo Sócio Administrador: Raimundo Herilandes Ferreira Cabral, 
portadora do CPF n° ***.658.943..**,  brasileiro, (profissão), (função), tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 01/2026-SEFIN e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de l de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 01/2026-
SEFIN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

GESTÃO TRIBUTARIA, para a Secretaria de Finanças, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratacão: 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO LJNID. 
QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL SEFIN 

GESTÃO ESTR 

NÃO LOCALIZADO 

SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE UMA 
SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
INFORMATIZADA DE GESTÃO PÚBLICA, 
INCLUINDO 

- 
MIGRAÇÃO, 

PARAMETRIZAÇAO, CUSTOMIZAÇAO E 
TREINAMENTO OPERACIONAL, PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DA PREFEITURA DE CRUZ - CE. 

SERV. 2 R$ 10.000,00 R$ 20.000,00 

2 NÃO LOCALIZADO 

HOSPEDAGEM DA PLATAFORMA EM 
DATACENTERICLOUDE COMPUTING 
(NUVENS), DE ALTA PERFORMANCE E 
ELEVADA SEGURANÇA. 

MÊS 12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

3 NÃO LOCALIZADO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO 
A IMPLANTAÇÃO DE SOLUÇÃO 
TECNOLÓGICA INFORMATIZADA DE 
GESTÃO PÚBLICA 
OBRIGATORIAMENTE EM AMBIENTE 
WEB, TOTALMENTE INTEGRADA, QUE 
ABRANJA AINDA OS SERVIÇOS DE 
LICENCIAMENTO DE SOFTWARE, 
SUPORTE TÉCNICO, ALTERAÇÕES 
LEGAIS, CORRETIVAS E EVOLUTIVAS E 
TREINAMENTO DE USUÁRIOS, PARA 
ATENDIMENTO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE CRUZ - CE. 

MÊS 12 R$ 12.000,00 R$ 144.000,00 

TOTAL GERAL R$ 188.000,00 
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência inicial da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura desse contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, sucessivamente, conforme art. 107 da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitido a subcontratação do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 
5. 1.0 valor total estimado da contratação é de R$ 188.000,00 (cento e oitenta e oito mil reais). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos ou serviços executados. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 
7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 
8.1 .1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado ou 
corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais 
adequadas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
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8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 
8.1.7. 1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 
de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1. A Contratada assumirá as seguintes obrigações: 
9. 1.1. Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das atividades, sem prévia 
autorização da contratante. 
9.1.2. Transmitir todas as informações de que dispuser para o gestor do contrato. 
9.1.3. Entregar aos funcionários da contratante, detentores da competência legal para a autuação fiscal, um relatório 
detalhado do que resultar do processamento dos dados acima referidos, em que figurarão dimensionados os 
eventuais valores de sonegação detectados. 
9.1.4. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto deste Termo de Referência. 
9.1.5. Levar, imediatamente ao conhecimento do gestor do contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorra 
durante a execução dos serviços, para adoção de medidas cabíveis, bem como, comunicar, por escrito e de forma 
detalhada. 
9.1.6. Indicar e disponibilizar equipe técnica que atuará na implantação e customização quando necessário para cada 
módulo. 
9.1.7. Arcar com despesas de deslocamento e hospedagem da equipe técnica. 
9.1.8. Apresentar os produtos definidos na qualidade e prazos definidos pela contratante. 
9.1.9. Fornecer todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo gestor do contrato. 
9.1.10. Facilitar a supervisão acompanhamento dos trabalhos pela contratante, fornecendo, sempre que solicitados, 
informações e documentos relacionados com a execução do objeto do presente. 
9.1.11. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação 
em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus técnicos não terão vínculo empregatício com a 
contratante. 
9.1.12. Obedecer às normas e rotinas da contratante, principalmente as que disserem respeito à segurança, à guarda, à 
manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a execução dos serviços, respeitando o sigilo 
tributário. 
9.1.13. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza a que 
venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua indevida divulgação e/ou 
incorreta ou descuidada utilização. 
9.1.14. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes aos serviços contratados, inclusive, alimentação e transporte, 
compreendendo-se o deslocamento do empregado do seu endereço residencial até o local de trabalho, bem como, do 
local de trabalho até sua residência, quando em serviço, bem como tudo que as leis trabalhistas e previdenciárias 
preveem e demais exigências legais para o exercício da atividade objeto da licitação. 
9.1.15. Prover recurso humano necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 
interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço, demissão e outros análogos, 
obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente. 
9.1.16. Responsabilizar-se pela conformidade e qualidade dos serviços e bens, bem como de cada material, matéria-
prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito 
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desempenho. 
9.1.17. Cumprir, durante a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; e 
apresentar os respectivos comprovantes do cumprimento dessas exigências sempre que solicitado pela contratante, 
podendo-se comprovar por meio de indicação dos empregados e das condições de sua contratação e das funções 
desempenhadas. 
9.1.18. Fornecer toda e qualquer documentação, projetos, manuais etc. Produzidos durante a execução do objeto do 
contrato, de forma convencional e em mídia eletrônica; 
9.1.19. A contratada deverá seguir metodologia de implantação a ser definida de comum acordo entre contratante e 
contratada. 
9.1.20. Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Administração, guardando total 
sigilo perante terceiros; após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de 
dados. 
9.1.2 1. O cronograma de implantação deverá ser definido conjuntamente com a contratante, de forma a atender as 
conveniências de datas e horários. 
9.2. A Contratada deverá fornecer modelo do ícone a ser disponibilizado no website da contratante, para acesso a 
todos os usuários da ferramenta informatizada; deverão ser realizadas todas as simulações pela Contratada em 
conjunto com a Contratante, onde deverá ser demonstrado o perfeito funcionamento da ferramenta informatizada, 
possuindo a Legislação Municipal vigente antes de sua divulgação. 
9.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.3. 1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no termo de 
referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
9.3.2. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir, sem qualquer 
Ônus para o contratante. 
9.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou 
dolo na realização do objeto. 
9.3.4. Prestar esclarecimentos que forem solicitados, durante a execução do objeto contratual. 
9.3.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, nos prazos e formas legais previstas no Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), o objeto com avarias ou defeitos. 
9.3.6. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo final para a realização do 
objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
9.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência. 
9.3.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990) ou, se houver, de acordo com os prazos e condições oferecidas 
pelo contratado, aplicando-se a disposição que for mais vantajosa à administração pública. 
9.3.9. Assumir inteira responsabilidade técnica e administrativa sobre o objeto contratado, não podendo, sob qualquer 
hipótese, transferir a responsabilidade pela execução do mesmo. 
9.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras. 

CLÁUSULA DÉCIMA— GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Para garantir a execução dos serviços a CONTRATADA prestou Caução de Garantia, na modalidade Apólice de 
Seguro Garantia n° modalidade Apólice de Seguro Garantia n° 01-0775-0665152 - JUNTO SEGUROS, junto a 
tesouraria da Prefeitura de Cruz, no valor de R$ 9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais), correspondente a 5% 
(cinco por cento) do valor ora contratado (a ser efetivado antes da assinatura do contrato, válida por período não inferior 
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a 60 (sessenta) dias após a vigência do contrato). Que será devolvida quando do recebimento definitivo dos serviços, 
deduzido do valor, as infrações e multas por ventura cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO: 
12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 
12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para 
a continuidade da execução contratual. 
12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 
algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
12.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
12.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 
12.7. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.7.1. Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.7.2. Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.7.3. Das indenizações e multas. 
12.8. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
12.9. O CONTRATANTE poderá ainda: 
12.9.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos termos do 
inciso IV do art. 139 da Lei n° 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO 
decorrentes do contrato. 
12.10. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 
aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de 
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 
13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Anual do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
02.01.04.122.0010.2.005 - Gestão Estratégica e Apoio Gerencial das Finanças 
3.3.90.40.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica. 
1.500.0000.00  -  Recursos não Vinculados de Impostos. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 
atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 70, §3°, inciso V, 
do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— FORO 
17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual em Cruz/CE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1°, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Cruz, Ceará, 22 de abril de 2026. 

Erlândia Maria Nascimento 
Secretária de Finanças 
CONTRATANTE 
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